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Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal encaminhar a Câmara
Municipalr por meio
eletrônico/digital, are o dia 30 do mês

subsequente, as prestaçÕes de contas
mensais relativas à aplicação dos
recursos recebidos e arrecadados por
todas as unidades gestoras da
Administracão Publica Municipal,
composta, ainda, dos balancetes
demonstrativos e da respectiva
documentação comprobatoria das

receitas e despesas e dos creditos
adicionais e dá outras proüdências.

PROJETO DE LEI N' _Ot__, DE _fu__DE __í_gutwzw DE 2o2s

o PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL sAMPAIO, no uso de suas

aüibuiçÕes legais e com esteio no aft. 70 da Lei Orgânica do Município, submere a

Colenda CAMARA MITNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, para apreciação,

deliberação e posterior aprovaçào o seguinte Projeto de Lei:

Art. lo Fica o CheÍê do Poder Executivo \4unicipal autorizado, a encaminhar a

Câmara Municipal, por meio elerônico/digital, até o dia 30 do mês subsequenre,

as prestações de contas mensais relativas à aplicação dos recursos recebidos e

arrecadados por todas as unidades gestoras da Administração Publica À4unicipal,

composta, ainda, dos balancetes demonstrativos e da respectiva documentação

comprobatoria das receitas e despesas e dos creditos adicionais.

§ lo fu informações e documentos a serem encaminhadas por meio

eletrônico,/digita1, compreenderão:

I - balancetes da receita, financeiro e despesas;
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ll - notas de empenho, liquidação e pagamento;

III - notas fiscais, recibo e comprovantes de pagamento;

IV - relaçáo de pagamento;

V - relação das receitas;

VI - demais documentos preüstos na legislaçào em ügor.

§ 2' Os documentos de que trata esta Lei, serão encarninhados em mídia digital

removível ou outro meio eletrônico hábil.
:::,

Art.2" O envío dos documentos de que trata esta Lei, em meio eletrônico/digital,

não desobriga os gestores públicos do seu devrr de guarda, peló prazo preüsto de 05

(cinco) anos, a contar da data da publicação do julgamento das contas, em caráter

definitivo, dos documentos de que tratam esta Lei.

Art. 3" Podetá a Câmara Municipal, a qualquei tempo, tequisitat os documentos de

que trata a Lei, os quais deverão ser enüados, preferencialmente por meio

eletronico,/digital, ou ftsico, a critétio do requisitante, no prazo máximo de 15

(quinze) dias úteis a contar da ciência da notificação.

Art.4" Esta Lei entra em úgor 90 (noventa) dias apos a data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MIINICIPAL DE GENERAL SAMPAIO, em -Oé--
de Y-) de 2025
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